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Anexo 1. Modelo de Relatório final e instruções de preenchimento

Anexo 2. “Guidelines on the Closure of Cohesion Fund and Ex-ISPA projects 2000-2006” - 
COCOF 08/0022/02-EN

SÍNTESE 
A presente Circular pretende sistematizar o conjunto de orientações que o IFDR entende deverem 
estar presentes na preparação do encerramento das Decisões do FC II. A nota resume e actualiza 
orientações que foram sendo transmitidas aos gestores sectoriais e executores dos projectos, a 
partir do momento em que se concluiu que a adopção de um modelo de relatório final comum com 
instruções de preenchimento precisas permitiria a redução dos tempos de elaboração e análise dos 
relatórios finais por parte das entidades nacionais e comunitárias envolvidas. 

À medida que nos aproximamos do final de 2010, data limite para o encerramento das decisões 
aprovadas até 2006, com a concentração do encerramento de um grande número de decisões num 
período curto, torna-se cada vez mais relevante dar o máximo de eficácia a este processo, passando 
o mesmo pela harmonização de procedimentos, transparência na relação entre as diferentes partes 
envolvidas e identificação atempada das questões cuja resolução tem que anteceder o processo de 
certificação nacional que condiciona o pagamento do saldo pela Comissão Europeia.
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1. Documentos a enviar à CE e prazos regulamentares	

Pedido de pagamento de saldo e relatório final – na CE 6 meses após data limite para 
elegibilidade das despesas na decisão em vigor (segundo e terceiro travessões da alínea d), 
do n.º 2, do artigo D do anexo II do Regulamento n.º 1164/94)�. 

Declaração final certificada de despesas (quinto travessão da alínea d), do n.º 2, do artigo D 
do anexo II do Regulamento n.º 1164/94�). O regulamento não estabelece prazo de envio à 
CE mas condiciona o pagamento do saldo à apresentação do documento.

Informação complementar – A Comissão pode solicitar informações complementares ou 
correcções sobre os documentos recebidos, fixando um prazo findo o qual pode proceder ao 
encerramento com aplicação de correcções financeiras�.

2. Declaração final 

A emissão da declaração de encerramento, incluindo o relatório de encerramento (alínea f),do n.º 1, 
do artigo 12.º e quinto travessão da alínea d), do n.º 2, do artigo D do anexo II do Regulamento n.º 
1164/94�, e artigo 14.º do Regulamento n.º 1386/2002) é da responsabilidade da Inspecção-Geral de 
Finanças IGF, enquanto organismo funcionalmente independente da gestão.

A apresentação desta declaração (com uma “Opinião sem reservas”) nos seis meses seguintes após 
o fim do prazo de elegibilidade das despesas (juntamente com os documentos acima mencionados) 
permite uma satisfação mais célere, do pedido de pagamento de saldo pela Comissão.

Visto que várias decisões incluem diversos projectos, as respectivas datas de conclusão podem diferir 
de forma mais ou menos significativa. Não estando prevista, no Fundo de Coesão, a modalidade de 
encerramento parcial, o encerramento da decisão fica pendente do encerramento do último projecto. 
Tal facto não deve impedir que se adoptem todas as medidas consideradas convenientes para reduzir 
ao mínimo as tarefas que só possam ser executadas nessa fase com a preparação do relatório final 
e criação de condições para a declaração de encerramento em todos os aspectos que possam ser 
antecipados. 

3. Documentos de referência

Documento da Comissão (SEC 2007) “Orientações sobre o encerramento do Fundo de Coesão e dos 
projectos ISPA 2000-2006”, em particular do seu ponto 3.2, em anexo.

�	 Esta data é de cumprimento obrigatório para o pedido de saldo. Na eventualidade de posterior envio do relatório final, este terá que ser remetido 
à CE  nos 18 meses subsequentes à data limite para elegibilidade das despesas, sob pena de anulação do saldo do projecto (n.º 3 do artigo D do 
anexo II do Regulamento n.º 1164/94).

�	 O artigo 8.º e o anexo II do Regulamento n.º 1386/2002, de 29 de Julho, definem o formato em que deve ser elaborada a declaração de certificação 
de despesas finais, as condições materiais que o certificado deve reunir e a natureza jurídica da pessoa que redige o certificado.

�	 Ver ponto 3.4. do documento da Comissão (SEC 2007) “Orientações sobre o encerramento do Fundo de Coesão e dos projectos ISPA 2000-
2006”.

�	 Os artigos 13.º a 15.º e o anexo III do Regulamento n.º 1386/2002,de 29 de Julho, definem o formato em que deve ser elaborada a declaração 
certificada de despesas finais, as condições materiais que o certificado deve reunir e a natureza jurídica da pessoa que redige o certificado.

•

•

•
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Orientações IFDR sobre a estrutura do relatório final e respectivas instruções de preenchimento, em 
anexo.

4. Questões a destacar na elaboração do Relatório final

Cumprimento dos objectivos - O cumprimento dos objectivos deve ser demonstrado com um grau 
de detalhe equivalente ao da candidatura�.

Descrição dos trabalhos realizados - Deve estar em conformidade com a versão mais recente da 
decisão de concessão de contribuição financeira. Na eventualidade de haver alguma componente 
não concluída exige-se informação detalhada�. Devem ser explicitadas não só as datas de conclusão 
dos trabalhos mas também as de entrada em funcionamento das infra-estruturas.

Cláusulas Restritivas - Deve ser apresentada uma confirmação fundamentada, apoiada por 
documentação adequada, do cumprimento de todas as condições adicionais específicas da decisão 
de concessão monitorizadas durante a realização do projecto bem como das condições a satisfazer 
antes do início dos trabalhos ou antes do pagamento do saldo. Estas cláusulas estão frequentemente 
relacionadas com o cumprimento de normas ambientais. Estando em curso um processo de 
normalização da monitorização dos projectos, nesta perspectiva, haverá que ter em atenção as 
orientações que venham a ser divulgadas sobre a matéria. 

Justificação de desvios – Estão em causa eventuais desvios relativamente às condições de 
execução física e financeira constantes da decisão de aprovação em vigor à data do encerramento. 
Os indicadores físicos do acompanhamento devem, em geral, ser considerados indicativos (por 
exemplo, m², m³, metros lineares), dependendo da precisão da descrição do texto da decisão. Podem, 
por isso, ser aceites desvios razoáveis, desde que sejam devidamente justificados, e não afectem a 
natureza do aprovado.

Os indicadores físicos e financeiros, por categoria de trabalho, devem ser coerentes com os 
indicadores utilizados durante o acompanhamento da execução mas deverão ter sobretudo em 
atenção a necessidade de evidenciar resultados finais coerentes com os objectivos da decisão. 

Caso um elemento do objecto físico, indicadores de execução ou de resultado, não seja executado 
de acordo com as especificações técnicas ou não corresponda inteiramente aos termos da decisão 
em vigor, haverá que garantir que o principal objectivo físico é atingido. 

Evidências de cumprimento das condições de execução – É imprescindível manter evidências 
de que, durante a execução, foi efectuado um acompanhamento rigoroso, não só em termos da 
verificação da regularidade e da legalidade das despesas, mas também da conformidade dos projectos 
com as regras em matéria de protecção do ambiente. Estas evidências devem ser disponibilizadas 
durante o ciclo de vida do projecto e, obrigatoriamente na fase de encerramento. 

�	 Ver ponto 4 das instruções de preenchimento do modelo de relatório em anexo.

�	 Ver ponto 3.2.1. do documento da CE e ponto 5.1. das preenchimento do modelo de relatório em anexo.
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O incumprimento desta condição, além de ter implicações na certificação da despesa, pelo IFDR, e 
na emissão da declaração de encerramento, pela IGF, pode originar correcções financeiras por parte 
da Comissão.

Nestes termos, devem ser anexas ao Relatório Final as provas documentais relevantes. Estão, 
nomeadamente, em causa as licenças de funcionamento das infra-estruturas, declarações/pareceres 
emitidos por organismos competentes que dêem uma garantia razoável de que todas as regras 
(nacionais e comunitárias) ambientais foram cumpridas ou, na sua ausência, deverá dar-se indicação 
da data em que foram solicitadas essas licenças e do calendário previsível para a sua obtenção�. 

Conforme já referido a propósito das cláusulas restritivas está em preparação um conjunto de 
orientações mais detalhadas sobre esta matéria que deverá ser devidamente considerado.

As eventuais alterações nas previsões socioeconómicas e previsões de análise financeira deverão 
também ser referidas�.

Publicidade - Deverão ser descritas todas as medidas tomadas para assegurar a publicidade do 
apoio do Fundo de Coesão II, anexando ao relatório Final: fotografias com a afixação de placas 
definitivas na infra-estrutura; artigos de jornal/revistas; a edição de vídeos; folhetos; divulgação na 
internet; o plano de comunicação interna relativo à divulgação do projecto e outros documentos 
considerados relevantes�.

Verificação das normas vigentes em matéria de contratação pública – controlo a 100% dos 
processos, conforme «Quadro de Verificação de Procedimentos de Contratação Pública»10.

No que se refere à aquisição de terrenos haverá que ter em atenção a alínea c) do artigo 16º do 
Regulamento nº 16/2003 sobre a obrigatoriedade de avaliação prévia por entidade creditada.

5. Controlo físico no local 

Na fase de encerramento torna-se necessário efectuar um controlo físico, visando assegurar que, 
para além do(s) auto(s) recepção provisória, o projecto foi concluído tal como previsto na Decisão de 
concessão de contribuição financeira.

Deste modo, deverá ser enviado ao IFDR, um relatório de visita efectuada ao local pelo Gestor 
Sectorial (ou outra entidade em seu nome), com um resumo das principais constatações/ocorrências 
a carecerem, eventualmente, de correcção, devendo o executor, caso tal situação se verifique, 
implementar as medidas adequadas. A concretização das medidas deverá ser acompanhada pela 
gestão sectorial que comunicará a sua concretização ao IFDR com vista à prestação de informação 
à IGF para efeitos da emissão da declaração de encerramento.

�	 Nos termos do artº 4 do Regulamento (CE) 1386/2002, de 29 de Julho, devem ser evidenciadas as verificações de que as despesas declaradas 
e a execução do projecto, desde a sua fase de instrução até à sua data de entrada em funcionamento se encontram em conformidade com as 
condições estabelecidas na Decisão de concessão de apoio e cumprem as regras nacionais e comunitárias.

�	 Ver pontos 3.2.6 e 3.2.7 do documento da CE.

�	 Ver ponto 7 das instruções de preenchimento do modelo de relatório em anexo.

10	 Ver Quadro 10 do modelo de relatório em anexo.
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6. Conservação de documentos

Após o pagamento de saldo relativo à Decisão pela Comissão, a entidade executora terá que 
conservar, por um período de três anos subsequentes a esse pagamento, os documentos originais ou 
cópias autenticadas ou, ainda, em suporte de dados de aceitação generalizada, todos os elementos 
de prova relativos às despesas e aos controlos da Decisão em causa. Esse prazo será suspenso em 
caso de processos judiciais ou mediante pedido fundamentado da CE (ponto 3 do artº G do Anexo II 
do Regulamento (CE) nº 1164/94).

Caso as responsabilidades do executor, nesta matéria, sejam transferidas para outra entidade, no 
período em causa, deverá ser dado conhecimento do facto ao IFDR.
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Relatório final do projecto…/PT/16/C/…/… 
 

 

Entidade Executora 

Relatório Final (nome da intervenção) 

 

1 INTRODUÇÃO 

1.1 Caracterização da Situação Antes da Intervenção 

1.2 Objectivos da Intervenção   

2 IDENTIFICAÇÃO DA DECISÃO 

2.1 Elementos Básicos da Decisão Inicial 

A candidatura foi apresentada à Comissão Europeia em ........, tendo-lhe sido atribuído 
o código ….../PT/16/C/.…/…… 

Foi aprovada pela Decisão ......... de ........., a concessão de uma contribuição do Fundo 
de Coesão de ……. €, nos termos do plano financeiro que junto se anexa. 

■ A despesa máxima elegível é de ………. € 

■ A taxa de Apoio comunitário concedida ao projecto foi fixada em …..% 

■ Data de elegibilidade das despesas: de …./…./……. a …./…../……. 

Os dados relativos à identificação da entidade executora, localização e descrição física 
da intervenção e respectivos objectivos constam do Anexo I à Decisão da CE que junto 
se anexa. 

2.2 Alterações Introduzidas pelas Reprogramações  

Na sequência do pedido de alteração da Decisão inicial foi aprovada pela CE a Decisão 
modificativa ......... de ........., que altera os pontos………. do plano financeiro e do 
Anexo I conforme documentos em anexo. 

As alterações solicitadas decorreram dos seguintes factos …….. 

(ver instruções) 
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3 EXECUÇÃO FINANCEIRA E FISICA 

3.1 Execução Anual da Despesa Elegível 

O quadro seguinte apresenta o registo anual da despesa elegível no IFDR, em comparação 
com os valores previstos nos planos financeiros da Decisão Inicial e da Decisão em Vigor: 

Quadro 1 - Despesa Anual 

Unid. Euro 
  Ano n Ano n+1 Ano n+n TOTAL 

  DT FC DT FC DT FC DT FC 

1. Decisão Inicial                 
2. Decisão em Vigor                 

3. Registo IFDR                 
4. Taxa de Execução (4=3/2)                 

DT – Despesa Total; FC – Despesa Fundo de Coesão 

 

3.2 Pedidos de Pagamento e Ordens de Pagamento 

O (Designação do Executor) apresentou ao Gestor Sectorial no período compreendido entre 
…./…./…… e …../…./……., despesas no montante de …………… €, tendo apenas sido 
consideradas elegíveis despesas no montante de ……….. . Esta despesa foi remetida ao IFDR 
em X pedidos de pagamento e de acordo com o Quadro que se segue: 

Quadro 2 - Pedidos de Pagamento 

Unid. Euro 

Nº 
Envio ao Sector Envio ao IFDR Despesa 

Observações 
Data Montante Data Montante Acumulada IFDR 

n      "(1)" 

n+1       
n+2       
n+n       

TOTAL       
“(1)” justificação de eventuais diferenças entre montante enviado ao sector e enviado ao IFDR 

A última factura considerada elegível foi paga em …/…./…… 
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Relatório final do projecto…/PT/16/C/…/… 

 

Foi transferido para a conta do (Designação do Executor) pelo Instituto de Gestão da 
Tesouraria e do Crédito Público, IP, por indicação do Instituto Financeiro para o 
Desenvolvimento Regional, IP, um montante global de €…………. repartido da seguinte forma: 

Quadro 3 –Ordens de Pagamento 

Unid. Euro 
 Nº de Ordem de 

Pagamento Data* Montante 

   
TOTALL   

(*) data de autorização da OP citada no ofício de conhecimento do IFDR 

 

 

 

3.3 Execução por Rubrica de Despesa  

A despesa total registada nos pedidos de pagamento apresenta a seguinte distribuição por 
rubricas de despesa: 

Quadro 4 -Despesas por Rubrica 

Unid. Euros 

NATUREZA DA DESPESA 
DECISÃO 
INICIAL 

DECISÃO EM 
VIGOR EXECUTADO TAXA DE 

EXECUÇÃO
"(1)" "(2)" "(3)" "(4)=(3)/(2)" 

Planeamento/ concepção     

Aquisição de Terrenos     

Preparação do Local     

Edifícios/Construções     

Equipamento     

Publicidade     

Impostos (IVA)     

Assistência técnica (*)     

TOTAL         
(*) Sempre que possível, separar o valor da fiscalização 

 (ver instruções) 
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3.4 Custo Total do Projecto e Utilização de Empréstimos BEI e Outras Fontes de Financiamento 
Comunitárias 

 (ver instruções) 

3.5 Execução Financeira por Componentes Físicas  

A despesa total registada nos pedidos de pagamento apresenta a seguinte distribuição por 
componentes: 

Quadro 5 -Despesa por Componentes 

Unid. Euros 

COMPONENTES (*) Custo Total 

  

  

TOTAL   
(*) Componentes definidas no Sistema de Informação (Quadro F dos pedidos de 
pagamento) 

 (ver instruções) 

3.6 Descrição dos Trabalhos Realizados 

 (ver instruções) 

3.7 Execução Física por Componentes - Indicadores de Resultados 

O Quadro seguinte apresenta as componentes físicas do projecto - indicadores de resultado, 
reportadas à data da sua conclusão: 

Quadro 6 –Indicadores de Resultado 

COMPONENTE (*) UNIDADE 
PREVISTO 

NA DECISÃO 
EM VIGOR 

EXECUTADO TAXA DE 
EXECUÇÃO

"(2)" "(3)" "(4)=(3)/(2)" 
     
(*) Componentes definidas no Sistema de Informação (Quadro C Ficha Acompanhamento) 

 (ver instruções) 
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4 RESULTADOS DA INTERVENÇÃO   

4.1 Cumprimento de Objectivos – Indicadores de Impacte 

 (ver instruções) 

4.2 Evolução dos Pressupostos da Análise Financeira 

(ver instruções) 

4.3 Postos de Trabalho Criados  

Empregos Directos criados na fase de exploração –  

(se disponível - informação relativamente aos níveis de qualificação e repartição por género).  

Postos de trabalho criados/ mantidos na fase de construção (se disponível).  

(ver instruções) 

4.4 Entrada em Funcionamento das Infra-estruturas 

(ver instruções) 

4.5 Condições de Operação e Manutenção das Infra-estruturas 

(ver instruções) 

4.6 Certificação de Conformidade 

A declaração de que os projectos foram executados de acordo com as decisões da Comissão 
Europeia, tendo atingido os objectivos propostos, consta do Anexo 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

5.1 Análise e Justificação de Desvios 

5.1.1. Calendários 

O Quadro seguinte estabelece a comparação entre os calendários de execução previstos e 
concretizados de acordo com: as fases prévias identificadas na candidatura (estudos e 
projectos e contratação), a fase de construção e a de entrada em operação: 
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Quadro 7 –Calendário de Execução 

Rubricas 
DATAS DE INÍCIO DATAS DE CONCLUSÃO 

Decisão Inicial Concretização Decisão Inicial Concretização

Estudos e Projectos         

Concursos         

Construção         

Entrada em Operação         

 

Datas de início – 1ª assinatura de contrato (estudos e projectos), 1ª publicação de anúncio 
(concursos) 

1º auto de consignação (construção), início da prestação de serviço (operação) 

Datas de conclusão – última recepção (estudos e projectos), última assinatura de contrato 
(concursos) 

Último auto de recepção (construção), fim do contrato de concessão ou da vida útil da infra-
estrutura. 

(ver instruções e cronograma  no Quadro 11) 

5.1.2. Custos 

(ver instruções) 

5.1.3 Configuração 

(ver instruções) 

5.1.4 Problemas e Medidas Adoptadas 

(ver instruções) 

5.2 Medidas Minimizadoras de Impacte Ambiental 

- Medidas adoptadas (Em articulação com recomendações da AIA quando aplicável) 

- Custos associados às medidas adoptadas 

O quadro seguinte discrimina os custos associados às medidas adoptadas: 
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Quadro 8 – Custo de Medidas Minimizadores de Impacte Ambiental 

Unid. Euro 

Descrição das Medidas Custo Total % Inv. Total 

    

    

    

- Outras medidas 

(Medidas relacionadas com regulamentos de descargas, resolução de processos de 
contencioso, etc..) 

5.3 Cumprimento de Obrigações Específicas Constantes das Decisões de Aprovação 

(ver instruções) 

6 PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Foram levados a efeito X procedimentos de concurso, tendo sido realizadas adjudicações no 
montante global de .........€ (excluindo IVA), conforme consta do Quadro Resumo dos 
Procedimentos de Contratação Pública  (Quadro 10).  

Os autos de recepção provisória constam do Anexo ..... O último auto de recepção provisória, 
que assinala a conclusão física do projecto, foi assinado em …./…../……… 

No caso de aquisição de terrenos 

A evidência de cumprimento da alínea c) do artigo16º do Regulamento (CE) nº 16/2003 consta 
do Anexo 

7 MEDIDAS DE INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE 

Tendo em conta as disposições comunitárias sobre publicidade aos apoios da União Europeia - 
Fundo de Coesão, foram efectuadas as seguintes acções de publicidade ao projecto: 
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Quadro 9 – Acções de Publicidade 

Unid. Euro 

Tipo de Publicidade e 
Descrição sucinta 

Data de 
Inicio 

Duração da 
Acção (meses) 

Custo da 
Acção 

Cofin. 
 (S/N) 

Público-
alvo 

Popul. 
Abrang. 

       

       

       

       

(ver instruções) 

8 ACÇÕES DE CONTROLO  

(ver instruções) 
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Quadro 11 – Proposta de modelo de cronograma de execução por componentes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1º 2º 3º 4º 1º 2º 3º 4º 1º 2º 3º 4º 1º 2º 3º 4º

Notas:

Ano n - 

No casos dos grupos de projectos em que não seja possível identificar as componentes poderá fazer-se uma apresentação por subsistema ou por projecto.

Ano n

              Previsão inicial componente  (c)

Ano n+1

Barra de Estudos e Projectos

              Executado (d)

Componente 2

Ano de início da data de elegibilidade

Ano n+2 Ano n+n

(c) e (d) desde o primeiro até ao último contrato necessários para a conclusão da componente. A barra de fases prévias termina com o início dos trabalhos mesmo que 
haja sobreposição das duas fases

Cronograma de execução por componentes

              Executado (d)

Componente 1

COMPONENTES

Calendário aprovado na decisão da CE (a)

              Previsão inicial componente  (c)

(b) conclusão física (data último auto de recepção da última componente)

(a) entre a data de início da despesa elegível e a última data de despesa elegível.

Barra de Execução dos Trabalhos
Entrada em Operação (1º trimestre)



 
 
 

 

 
ANEXOS 
 
- Decisão Inicial; 

- Decisões modificativas (se aplicável); 

- Declaração que certifique a conformidade dos trabalhos com a Decisão da Comissão Europeia; 

- Declaração sobre equipamentos móveis financiados, atestando que o equipamento foi devidamente 
inventariado e fica exclusivamente afecto à utilização no projecto durante o período de vida útil (se 
aplicável); 

- Declaração sobre equipamento duradouro atestando que foi inventariado como equipamento 
duradouro da entidade executora (se aplicável); 

- Declaração sobre imóveis, atestando que o edifício não beneficiou, nos 10 anos precedentes, de 
qualquer subvenção nacional ou comunitária e que fica afecto ao destino previsto na decisão da 
Comissão durante o período previsto por esta (se aplicável); 

- Mapa(s) com localização e delimitação das componentes do projecto, claramente identificáveis; 

- Fotografias da Obra; 

- Exemplos fotográficos de painéis de obra e placas permanentes; 

- Material de divulgação e exemplos fotográficos; 

- Cópia dos Autos de recepção Provisória (versão final sem deficiências, versão final com 
deficiências, com indicação da natureza das mesmas e resolução prevista, e Autos de Recepção 
definitiva, caso existam); 

- Licenças de funcionamento de infra-estruturas e declarações das autoridades ambientais (licença 
de descarga em meio hídrico, por exemplo) em todos os casos aplicáveis. 

 

Outra documentação, mais volumosa, eventualmente considerada de interesse, poderá constar em 
volume próprio, igualmente anexo ao relatório. 
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 Instruções de Preenchimento    
 

PONTO 1 INTRODUÇÃO 

1.1 Caracterização da Situação antes da Intervenção – Descrição sumária da situação antes da 
intervenção em articulação com a informação da candidatura. 

1.2 Objectivos da Intervenção – Descrição sumária dos objectivos da intervenção e a forma como 
pretendeu solucionar os problemas identificados. 

PONTO 2 IDENTIFICAÇÃO DA DECISÃO 

2.2 Alterações Introduzidas pela(s) Reprogramação(ões) – Justificação sumária das causas do 
pedido de reprogramação. Informações mais detalhadas sobre desvios, problemas e medidas são 
incluídos no ponto 5 e não devem ser repetidos neste ponto. Eventuais datas de elegibilidade 
específicas de novas componentes devem ficar claras neste ponto. 

A não preencher se não houver decisões modificativas 

PONTO 3 EXECUÇÃO FINANCEIRA E FÍSICA 

3.1 Execução Anual da Despesa Elegível – Despesa de acordo com registos IFDR oportunamente 
comunicados (Cf. fichas CA). 

A análise e justificação de eventuais desvios devem ser remetidas explicitamente para o ponto 
5.1.1.  

3.3 Execução por Rubrica de Despesa: 

■ Sobre a análise e justificação de eventuais desvios, por rubrica, superiores a 10% remeter 
explicitamente para o ponto 5.1.2; 

■ Ter em atenção o limite de elegibilidade para a rubrica Terrenos (10% do custo do 
investimento ou valor fixado na Decisão); 

■ No que se refere à aquisição de terrenos haverá ainda que ter em atenção a alínea c) do 
artigo 16º do Regulamento nº 16/2003 sobre a obrigatoriedade de avaliação prévia por 
entidade creditada; 

■ Quando o montante de despesa da Assistência Técnica tiver um peso significativo no 
projecto, pode justificar-se a identificação da tipologia de despesas nela incluídas e dos 
montantes associados a cada uma dessas tipologias. 

3.4 Custo Total do Projecto e Utilização de Empréstimos BEI ou Outras Fontes de Financiamento 
Comunitárias: 

■ Além da despesa registada nos pedidos de pagamento constante dos pontos anteriores, 
este ponto permite dar informação relativa à despesa total do projecto; 
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■ Devem ser discriminadas as despesas não co-financiadas, distinguindo: a) as excluídas 
por excederem o montante total aprovado mas que preencheriam todas as condições de 
elegibilidade; b) as não elegíveis devido à respectiva data de realização e c) as não 
elegíveis devido à sua natureza; 

■ Sobre a utilização de Empréstimos BEI ou outros apoios comunitários, deverá ser prestada 
informação explícita mesmo que seja simplesmente para declarar que não foram 
utilizados. Quando tenham existido empréstimos, devem ser referidos os montantes 
utilizados e as referências do contrato; 

■ Há que deixar claro que foi respeitado o limite para acumulação de empréstimo BEI como 
o apoio do Fundo e que não há sobreposição de diferentes apoios para a mesma despesa; 

■ Deverão ser clarificadas articulações com outros apoios comunitários, referidos, ou não, 
em sede de candidatura. Neste caso deverão ser indicados eventuais códigos atribuídos 
ao apoio concedido. 

3.5 Execução Financeira por Componentes Físicas – Em comentários ao quadro Quadro 5 - 
Despesa por Componentes explicitar as rubricas incluídas nas diferentes componentes, p.e. 
Terrenos, Estudos ou projectos imputados a uma componente específica. Quando não é possível 
afectar as rubricas a componentes específicas p.e. Publicidade ou Assistência técnica estas 
constam do quadro de forma autónoma conforme procedimento adoptado no preenchimento do 
quadro F dos pedidos de pagamento. A despesa por componente corresponde ao valor acumulado 
no último pedido de pagamento, excepto se forem introduzidas correcções posteriores. O total 
coincidirá com a despesa total por rubricas.  

No caso de existirem novas componentes com datas de elegibilidade posteriores à da decisão 
inicial, a data de início da elegibilidade deve ser acrescentada ao quadro 5. Em nota ao quadro 
deve ser confirmado que as despesas com estas componentes declaradas para co-financiamento 
foram efectivamente realizadas dentro do período de elegibilidade aplicável. 

3.6 Descrição dos Trabalhos Realizados – Descrição sumária dos trabalhos realizados por 
componente. Nesta fase os indicadores de acompanhamento que serviram para evidenciar o 
avanço dos trabalhos poderão ter que ser substituídos pelos indicadores de resultado a nível das 
diferentes componentes. 

3.7 Execução Física por Componentes - Indicadores de Resultado – Para além dos indicadores 
simples de resultado (p.e. º de ETAR concluídas ou extensões de via construída ou modernizada) 
devem ser dadas informações mais precisas (p.e. Tipo de tratamento das ETAR e capacidade 
instalada ou características da via). 

Explicitar, quando aplicável, os equipamentos móveis adquiridos e as respectivas condições de 
afectação permanente à intervenção, até ao fim da vida útil. 

A análise e justificação de desvios por componente deve ser remetida para o ponto 5.1.3. 

PONTO 4 RESULTADOS DA INTERVENÇÃO 

4.1 Cumprimento de Objectivos – Indicadores de Impacte: 

Descrição dos objectivos e do seu cumprimento com quantificação e detalhe pelo menos 
equivalente à da candidatura. Deverá ter em conta os benefícios socio-económicos constantes do 
estudo de análise económica. 
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Esta informação completa a relativa aos indicadores de resultado (p.e. no caso das ETAR 
população servida, melhoria da qualidade do efluente etc.). 

4.2 Evolução dos Pressupostos da Análise Financeira: 

■ Análise do impacte das variações ao nível dos custos de investimento realizado, custos 
operacionais e receitas de exploração actualmente previstas, comparativamente à 
informação indicada em sede de candidatura; 

■ Alterações significativas poderão exigir a actualização dos dados de cash-flow financeiro 
que suportou a taxa de comparticipação; 

■ Aumentos de custos significativos deverão explicitar as origens de fundos previstas para a 
sua cobertura e as respectivas repercussões na sustentabilidade do projecto ou do sistema 
em que se insere. 

4.3 Postos de Trabalho Criados – prestar informação sobre: 

■ Empregos directos criados na fase de exploração em articulação com os dados da 
candidatura, justificando variações significativas (se disponível, informação relativa aos 
níveis de qualificação e repartição por género); 

■ Postos de trabalho criados/ mantidos na fase de construção (se disponível) em articulação 
com os dados da candidatura, justificando variações significativas. 

4.4 Entrada em funcionamento das Infra-estruturas: 

■ Confirmação das condições e datas de entrada em funcionamento das infra-estruturas; 

■ Referência a licenciamentos, população servida, controlo de qualidade do serviço;  

■ Evidências de recepção das construções e equipamento constam de anexo ao relatório; 

■ Recepções provisórias com questões pendentes deverão ser acompanhadas de 
comprovativo da respectiva resolução ou previsão da sua concretização.   

4.5 Condições de Operação e Manutenção das Infra-estruturas: 

■ Modo de gestão do projecto, meios técnicos e humanos para garantir a operação e 
manutenção (não confundir com simples listas de recursos humanos); 

■ Regulamentos internos e regulação da actividade por entidade independente (se 
aplicável). 

4.6 Certificação de Conformidade: 

■ Certificação da conformidade dos trabalhos com a Decisão de concessão da contribuição 
remetida para anexo. Deve ser tomado em consideração que:  

- O objecto físico é o elemento fundamental da decisão, com o qual se deve assegurar a 
conformidade;  

- Se determinados elementos forem excepcionalmente mencionados como “elegíveis” na 
decisão, em conformidade com as regras de elegibilidade, ou seja, equipamento 
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duradouro, a sua entrega tem de ser confirmada; 

- Caso se verifique a aquisição de equipamento duradouro, a declaração de que o 
equipamento foi inventariado como equipamento duradouro da entidade executora deve 
ser remetida para anexo; 

- Caso se verifique a aquisição de imóveis, a declaração de que o edifício não beneficiou, 
nos 10 anos precedentes, de qualquer subvenção nacional ou comunitária e que fica 
afecto ao destino previsto na decisão da Comissão durante o período previsto por esta 
deve constar em anexo. 

PONTO 5 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1 Análise e Justificação de Desvios: 

Caso não haja desvios e não tenham ocorrido problemas registar essa situação com 
eventuais comentários sobre boas práticas que tenham contribuído para este facto 

Calendários 

■ A informação prestada no Quadro 7 beneficiará da representação através de cronogramas 
(quadro 11) cujo grau de desagregação (por projecto ou componente) deverá ser 
ponderada; 

■ Os desvios entre a previsão e a concretização deverão ser analisados e justificados neste 
ponto assim como a descrição das medidas adoptadas. 

Custos 

■ A comparação entre a repartição dos custos por anos e por rubricas prevista e executada 
já foi apresentada nos pontos 3.1 e 3.3. O ponto 3.4 presta informação sobre o Custo 
Total; 

■ No ponto 5.1.2. deverão ser analisados os desvios identificados com a respectiva 
justificação e medidas adoptadas;  

■ O ponto 3.2 permite identificar eventuais desvios mais significativos entre a data de 
apresentação do pedido ao sector e ao IFDR, esta informação poderá ser articulada com a 
análise dos desvios anuais de despesa. 

 

Configuração 

■ Os pontos 3.6 e 3.7 já dão informação sobre a execução física. No ponto 5.1.3. só se 
justifica se tiver havido alterações à configuração ou às quantidades de execução previstas 
que careçam de justificação. Deverá ficar claro em que medida as alterações introduzidas 
se repercutem na concretização dos objectivos da intervenção; 

■ No caso de execução física incompleta há que quantificar os custos previstos para a(s) 
componente(s) não executada(s) e explicitar as consequências no cumprimento dos 
objectivos. 

Problemas e Medidas Adoptadas 

■ Descrição sumária de problemas e medidas ainda não descritos nos pontos anteriores.  
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5.3 Cumprimento das Obrigações Específicas Constantes das Decisões  (Cláusulas restritivas): 

■ Só se justifica nos casos em que a decisão identifique obrigações específicas. Será feita 
referência ao ponto específico da Decisão que está em causa. Estas condições são 
normalmente condicionantes dos pagamentos; 

■ Se as obrigações já foram satisfeitas, deverá ser feita referência ao facto que comprovou o 
seu cumprimento (evidência documental) e ao modo como foi dado conhecimento da 
ocorrência à CE;  

■ Se ainda não foi comprovado o cumprimento da obrigação, o pagamento do saldo ficará 
pendente pelo que deve ser acrescentada ao relatório a informação adequada sobre a 
matéria. Na impossibilidade de apresentar informação conclusiva haverá que dar indicação 
do prazo previsto para a sua disponibilização. 

PONTO 6 PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

■ Os procedimentos de excepção deverão ser fundamentados, repetindo eventualmente informação 
prestada em pedidos de pagamento ou acções de controlo embora de forma sumária. 

PONTO 7 MEDIDAS DE INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE 

 Informação complementar ao Quadro 9 – Acções de Publicidade: 

■ No caso dos painéis de obra deverá ser feita referência ao nº de frentes de obra em que foram 
afixados;  

■ A colocação de placas permanentes deve ser comprovada por fotografia e deve ser explicitado o local 
de afixação com informações sobre a circulação de público no local. 

Outras evidências de cumprimento dos artigos 7º e 8º do Regulamento (CE) nº 621/2004 e de outras medidas 
tais como as previstas no artigo 9º constarão dos anexos do relatório, incluindo material facultado aos meios de 
informação em ocasiões específicas como inaugurações. 

PONTO 8 ACÇÕES DE CONTROLO 

■ Informação sobre datas de realização das acções, respectivo âmbito e entidades responsáveis, 
sumário das conclusões dos relatórios; 

■ Ponto de situação face à execução das recomendações e concretização das correcções financeiras. 

 

Quadro 10 PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Sobre o preenchimento do Quadro 10 e de forma a garantir a consistência da informação, destacam-
se os seguintes aspectos: 

A coluna 1  “Designação do contrato” deverá conter os contratos adjudicados e os 
respectivos adicionais em linhas diferentes e seguidas, não bastando em 
cada contrato preencher a coluna 12 “Contratos adicionais % Ac.” relativa ao 
peso dos adicionais nos respectivos contratos. 
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A coluna 5  “Total Adjudicado” deverá ser comparada com a coluna 8 “Despesa 
declarada para co-financiamento” e com a coluna 14 “Montante total pago”. 
O valor da coluna 14 não pode ser superior ao montante adjudicado (coluna 
5), sem que a diferença se encontre devidamente justificada pelo montante 
incluído na coluna 15 ”Revisões de preços”. 

O total da coluna 8  “Despesa declarada para co-financiamento” deverá coincidir com o total da 
despesa declarada. 

No que diz respeito às “Despesas não sujeitas a contratação”, deverá ter-se presente que as 
despesas a incluir na parte do Quadro relativa ao sub-total (d) se resumirão a despesas com 
aquisição de terrenos, publicação de anúncios, requisição de materiais a armazém e outras 
despesas cujo valor não seja superior a 5.000€.  

Os trabalhos adjudicados por ajuste directo, deverão ser incluídos na parte do quadro relativo às 
despesas sujeitas a contratação, para os quais deverá ser referida a respectiva lista de verificação. 
Deverá, contudo, ser verificada a existência de um relatório com fundamentação legal e factual 
justificativa da escolha do procedimento. 

Nos casos em que os trabalhos a mais se referirem a quantidades excedidas em empreitadas por 
série de preços, a sua legalidade deverá ter sido avaliada nos termos da legislação em vigor, tendo 
em atenção a sua imprevisibilidade e impacto na contabilização das despesas elegíveis.  

A coluna (16) deve ser preenchida para todos os contratos do projecto. A eventual existência de 
deficiências ou outras situações ainda a corrigir devem ser assinaladas com indicação da data 
prevista para a sua resolução. 
 


